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Decreto  Municipal  nº  4.607,  de 28 de maio  de  2.025. 

 
 

DISPÕE SOBRE O COMITÊ MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA EQUIDADE DA SAÚDE. 
 

A Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Define o Comitê Municipal de Promoção da Equidade da Saúde deste Município de 

Cachoeira de Minas, que tem por finalidade promover respeito às diversidades de todas as classes, 
acolhendo, avaliando, orientando, monitorando as propostas a saúde e indicadores de 
acompanhamentos. 

 
Art. 2º - Para compor o Comitê Municipal de Promoção da Equidade da Saúde ficam designados 

para membros os seguinte Senhores: 
 

Secretaria de Saúde MARILENI PEREIRA DE OLIVEIRA 

Coordenadoria Executiva DÉBORA CLAUDIA DA SILVEIRA 

Diretora de Atenção Primária ARLETE DE OLIVEIRA 

Representante da Secretaria de Saúde LUCIMARA APARECIDA DE CÁSSIA FERREIRA 

Representante da População Negra AYLA TAMIRES DA COSTA 

Representante da APAE e População Autista JULIANA MARIA RIBEIRO CASTRO COSTA 

Representante da População Rural VALDELI A. A. SANTOS OLIVEIRA 

Representante da População LGBTQIAPN+ NICOLLE REZENDE PEREIRA 

Assistente Social ELENIEVER TELES RODRIGUES 

CRAS ALICE PACHECO 

Diretora de Vigilância em Saúde KARINA DE FÁTIMA PEREIRA 

Representante da Vigilância Sanitária ODILON APARECIDO CUSTÓDIO DE REZENDE 

Enfermeiro ESF HELENA PEREIRA DA SILVA 

Representante da Assistência Social THAÍS MACHADO LEÃO 

Representante do Conselho Tutelar BEATRIZ GABRIEL DE FARIA 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.569/2025, este 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                                             Cachoeira de Minas - MG,  28 de maio de 2.025.  
 
 
 

MARISTELA COSTA E BUSTAMANTE 
Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas – MG 
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